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PREFETTURA MUNrcrpAL DE IecuenÃo

Secretaria da Adminis trafio

PORTARIA NO 699, DE 27 DE ABRIL DE 2021.

AYERBA TEMpo DE coNTnrBurçÃo
PARA T'INS DE APOSENTADORIA, DA
SERVIDORA ROISENI BOTELIIO
CALDAS FREITAS, PROF'ES§ORA.

oPREFEITOMUMCIPALOT"mCUAnÂO,no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a certidão de tempo de contribuição emitida pelo Regime
Geral de Previdência Social * RGPS, sob protocolo n" 14023050.1 .0021 612l-3 e o art. 19 da
Lei Orgânica Municipal;

RESOLYE:

Art. 10. Averbar, na matricula 26336, o tempo de contribuição de 33 (trinta e três)
dias, referentes à contribuição da servidora Roiseni Botelho Caldas Freitas, Professora.

Paragrafo Único: Para fins do disposto no caput será considerado o seguinte período
de contribuição:

a) Órgão: SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARAO - referente ao período de
contribuição de 13i 1011986 a 1411111986, 0l mês, 02 dias.

Art. 20 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos vinte e sete abril do ano
de dois mil e vinte e um (2021).
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